[image: ]               PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
               SECRETARIA DE SEGURANÇA, SERVIÇOS E ORDEM PÚBLICA
               DEPRTAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO

Constitui objeto desta licitação, o registro de preços para execução de serviços de ampliação com eficientização do Parque de Iluminação Pública do Município de Petrópolis, inclusive fornecimento de materiais, mão de obra e de todos os equipamentos e ferramental necessários para execução dos mesmos.


2 - OBJETIVO

O objetivo é estabelecer condições técnicas minimas que norteiem a contratação de empresa para execução de projetos de ampliação com eficiêntização do Parque de Iluminação Pública do Município de Petrópolis.

3 - JUSTIFICATIVA

3.1 - Este Termo de Referência tem por objetivo descrever detalhadamente todos os serviços e fornecimentos que serão contratados, de forma a permitir ao proponente o minucioso levantamento de todos os custos envolvidos para a perfeita elaboração de sua proposta, e assegurar ao Município um desempenho do sistema  de Iluminação Pública igual ou superior ao existente atualmente. 

3.2 - O Parque de Iluminação Pública no Município de Petrópolis está em sua maior parte, instalado nas estruturas das redes aéreas de distribuição de energia elétrica da Concessionária de Energia Elétrica ENEL e possui luminárias abertas e fechadas. Também se encontram estruturas específicas para iluminação pública, alimentadas por circuitos aéreos ou subterrâneos. Alguns circuitos possuem comando em grupo, através de chaves magnéticas equipadas com relés fotoelétricos e outras são comandadas por relés fotoelétricos individuais.
 
3.3 - Encontra-se instalado no parque de iluminação pública, conforme censo realizado pela ENEL entre os meses de fevereiro e abril de 2018, a existência de 33.512 pontos de iluminação pública instalados em diversos ruas e servidões,  conectados em redes de distribuição de energia elétrica da concessionária ENEL (consumo estimado) e 1547 unidades em rede própria construída pela Prefeitura Municipal de Petrópolis (redes medidas), totalizando 35059 pontos pacíveis de serem eficientizados em complemento às novas instalações de pontos de  iluminação pública, conforme descrito abaixo:


	PONTOS PARA EFICIENTIZAÇÃO

	POTÊNCIA
	REDE ENEL
	REDE PMP

	VM80
	735
	0

	VM125
	179
	0

	VM250
	66
	0

	VS70
	18576
	401

	VS100
	7854
	364

	VS150
	4992
	524

	VS250
	1110
	258

	SUBTOTAL:
	33512
	1547

	TOTAL GERAL:
	35059



VM = Vapor de Mercúrio; VS = Vapor de Sódio

3.4 - A gestão do Sistema de Iluminação Pública do município é atribuição da Secretaria de Segurança, Serviço e Ordem  Pública / Departamento de Iluminação Pública (SSSOP / DILP) da Prefeitura do Município de Petrópolis.

3.5 - Secretaria de Segurança, Serviço e Ordem  Pública / Departamento de Iluminação Pública (SSSOP / DILP) mediante este novo contrato objetiva dar continuidade aos serviços de modernização do Parque de Iluminação Pública e atender aos anseios da comunidade em relação à qualidade, durabilidade e operacionalidade deste tão importante mecanismo público;

3.6 - Pretende-se dar continuidade na instalação dos corredores de luz branca, aplicando em lampiões e em luminárias especificas, quando for o caso, lâmpadas vapor metálico com alto índice de reprodução de cores IRC maior que 80 e temperatura de cor 4000K, bem como a aplicação de luminárias a LED também com luz branca e na mesma temperatura de cor;

3.7 -  No tocante à expansão do parque de iluminação, as novas implantações deverão ser executadas utilizando somente luminárias com tecnologia LED, sendo que em logradouros onde já existam luminárias instaladas, caso ocorrra a instalação de novas luminárias, as luminárias existentes deverão ser eficientizadas.


4 - TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES

Para a adequada interpretação do presente Termo de Referência são apresentadas as seguintes definições complementares:

4.1 – TERMINOLOGIA UTILIZADA

Neste Termo foram adotados os seguintes termos técnicos e abreviações: 

a) Parque de Iluminação Pública (PIP): compreendido como o conjunto de todos os equipamentos elétricos utilizados na iluminação pública instalados em avenidas, ruas, praças, parques e demais logradouros públicos, tais como: luminária, braços, relês, reatores, conectores, cabos, postes, etc.

b) Rede de iluminação Pública (RIP): materiais e equipamentos de iluminação pública e respectivos circuitos elétricos conectados diretamente com a rede da concessionária distribuidora de energia ou rede própria da Prefeitura Municipal de Petrópolis;

c) Ponto de Iluminação Pública (PIP): é um ponto caracterizado por um par de coordenadas georeferenciadas, no qual existe ao menos uma Unidade de Iluminação Pública (UIP). 

d) Unidade de Iluminação Pública (UIP): A UIP é composta por conexões, fiação, relés fotoelétricos ou fotoeletrônicos, dispositivos de segurança (fusíveis, disjuntores etc.), braços de sustentação, luminárias, projetores, lâmpadas, reatores, capacitores, ignitores, refratores, fiação interna, entre outros, indispensáveis ao funcionamento da luminária, instalada em ruas, avenidas, praças ou em outros logradouros públicos, tais como vielas, becos, escadarias, viadutos, praças, passeios, orlas, ciclovias, parques, pontes, áreas esportivas, monumentos naturais e históricos etc. Assim um PIP com duas ou mais luminárias constitui-se como um unico PIP contendo três UIP, devendo cada uma receber uma numeração cadastral. 



e) Circuito de Elétrico de Iluminação Pública (CEIP): é o conjunto formado pelos condutores e elementos do sistema de controle e proteção, que alimentam e protegem, eletricamente, uma ou mais UIP.

f) Unidade com alimentação aérea: é o conjunto formado por um projetor ou por uma luminária instalada em ponta de braço de até 5m de comprimento, em estrutura pertencente ou não à concessionária e alimentada por rede aérea. 

g) Unidade com alimentação subterrânea: é o conjunto formado por projetor ou luminária instalado em estrutura ou fachada e alimentado por rede subterrânea ou embutida. 

h) Unidade embutida no piso: é o conjunto constituído por projetor instalado no piso e alimentado por fios isolados instalados em eletrodutos ou diretamente enterrados no solo. 

i) Unidade Ornamental ou Decorativa: é o conjunto formado por uma luminária (conjunto ótico), base, pedestal, anel, coluna, braço e suporte, de concepção antiga ou contemporânea, instalado em áreas especiais por motivos turísticos ou arquitetônicos. 

j) Comandos de acionamento da iluminação pública: composto por conexões, fiação, quadros de comando, disjuntores, fusíveis, bases para fusíveis, bases para relés, contatores, relés, eletrodutos e todos os equipamentos que fazem parte da iluminação pública na área objeto. 

k) Comando em grupo: é o acionamento único para um conjunto de luminárias. 

l) Comando individual: é o comando de unidades alimentadas diretamente da rede de baixa de tensão da Concessionária, e acionadas individualmente, por rele fotoelétrico, temporizado ou fotoeletrônico. 

m) Redes Aéreas: Os cabos elétricos de alimentação dos PIP, são fixados nos postes através de isoladores apropriados para esta finalidade;

n) Redes Subterrâneas: Os cabos elétricos de alimentação dos PIP, são lançados dentro de eletrodudos e enterrados no solo. 

o) Subestação de Energia Elétrica: ponto de transformação de energia contendo um transformador em poste ou em cubículo, com os respectivos equipamentos de comando e proteção, para atendimento das redes exclusivas para PIP;

p) Ronda: é o serviço de inspeção programada dos PIP para detectar anomalias ou defeitos, feito com periodicidade pré-estabelecida. 

q) Manutenção Preventiva: serviços executados no RIP que consiste na substituição de componentes do sistema de forma planejada, ao final de sua vida útil, para evitar um defeito eminente. 

r) Manutenção Corretiva: serviços executados no RIP em consequência da ocorrência de falhas, acidentes ou desgastes em componentes do sistema.

s) Eficientização do Sistema de Iluminação Pública:  atividade programada e executada mediante solicitação prévia da PMP, que consiste na substituição de unidade existente por outra configuração de montagem ou tecnologia, que visem a modernização e a eficiência energética, ou seja, melhorar os níveis de iluminação, aumentar a eficiência energética, reduzir o consumo de energia elétrica, melhorar a segurança no local ou melhorar a estética. 

t) Ampliação: é a instalação de novas UIP, com ou sem instalação de poste, para estender os serviços de iluminação a locais ainda não servidos por iluminação pública ou em complemento à iluminação existente num determinado logradouro público;


5 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

O objetivo da contratação é potencializar a qualidade dos serviços de Iluminação Pública e caberá à futura CONTRATADA a execução dos serviços de ampliação, e em complemento ao serviço, executar a eficientização do Parque de Iluminação Pública (PIP), especialmente os abaixo descritos:

5.1.1 - Os serviços de ampliação com eficientização consistem nos serviços e fornecimentos de materiais e equipamentos para assegurar melhores níveis de iluminamento, melhorar a segurança, melhorar a estética, aumentar o conforto para os munícipes, bem como proporcionar uma redução do consumo de energia elétrica do Parque de Iluminação Pública.

5.1.2 - Todos os serviços de substituição que alterem as configurações originais dos elementos do PIP deverão ser executados mediante ORDEM DE SERVIÇO ESPECÍFICA, emitida pela FISCALIZAÇÃO, tais como:

a) Substituição de Unidade de Iluminação Pública existente ou de seus elementos por outra tecnologia ou outra configuração de montagem;

b) Substituição de elementos dos Circuitos de Iluminação Pública por outra tecnologia ou outra configuração de montagem;

5.1.3 - A CONTRATANTE deverá qualquer momento introduzir outros itens e/ou promover modificações nas especificações técnicas sempre que houver a necessidade de aprimoramento decorrente de inovações tecnológicas ou ajustes de procedimentos em função de novos projetos e orientações do DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

5.1.4 - A evolução da tecnologia de iluminação por LEDs tem demonstrado ser o caminho natural para a substituição da tradicional Iluminação Pública. Com grandes vantagens em relação às fontes convencionais de luz (incandescente, halógena, fluorescente e por descarga de gás), os mais recentes avanços na utilização de LEDs para a iluminação apresentam as seguintes características:

a) Longa Vida útil: superior a 60.000 hs com perda inferior a 10% em seu fluxo luminoso ao final desse período;

b) Mínima manutenção;

c) Alta eficiência energética: economias em energia podem ser superiores a 50%;

d) Permitem uma grande liberdade no desenvolvimento e design de luminárias;

e) Emitem “luz direta”;

f) Quando brancos, possuem alto índice de reprodução de cores, superiores aos índices obtidos pelas lâmpadas tradicionais, melhorando a visibilidade e a segurança;

g) Acendem instantaneamente;

h) São robustos e a prova de vibração;

i) Não emitem raios Ultra Violeta e raios Infra Vermelhos;

j) Não se aquecem demasiadamente, permitindo operação e manutenção segura;

k) Não são agressivos ao meio ambiente (sem mercúrio e sem chumbo);

l) Equipados com difusores e lentes para a dispersão da luz gerada, proporcionam iluminação mais uniforme e com menor ofuscamento;

m) Contribuem significativamente para a redução da poluição luminosa do planeta;

n) Podem ter sua cor alterada dinamicamente;

o) Podem ter seu fluxo luminoso, alterado dinamicamente (“dimerização”).


5.1.4.1 - Dadas essas importantes características e em especial a longa vida útil, superior a 10 anos com pequena depreciação do fluxo luminoso e mínima manutenção, Luminárias Públicas de LEDs, tendem a fazer parte do “mobiliário urbano”.

5.1.5 - Durante a vigência do contrato, deverão ser instaladas luminárias a LED em locais e em situações a serem previamente definidas pela FISCALIZAÇÃO do contrato.

5.1.6 – (MODIFICADO) Os serviços serão executados a pedido da PMP e deverão estar em conformidade com os croquis a serem fornecidos pelo município, devendo a CONTRATADA elaborar o projeto executivo, as especificações técnicas, memória de cálculo e planilha orçamentária e encaminhar à FISCALIZAÇÃO do contrato para analise e aprovação, sendo que a sua execução poderá ocorrer somente após aprovado pela FISCALIZAÇÂO.

5.1.7 - Integra o Termo de Referência a relação dos materiais básicos a serem aplicados nos serviços com os respectivos preços unitários (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA).

5.1.8 - A comprovação da execução dos serviços prestados de ampliação com ou sem eficientização, para efeito de medição e pagamento, ocorrerá mediante a apresentação das respectivas “ORDENS DE SERVIÇOS ESPECÍFICA” e TERMOS DE ACEITAÇÃO DE SERVIÇOS. Com base nos documentos comprobatórios será efetuada a medição.

6 - MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

6.1 - Todos os materiais e equipamentos integrantes do PIP serão fornecidos pela CONTRATADA e deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, exceto as luminárias LED que deverão ter a mesma garantia fornenida pelo fabricante.

6.2 - Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na iluminação pública e redes de distribuição deverão:

a) possuir certificados junto ao INMETRO, PROCEL, ABNT e da concessionária local, quando se aplicar;

b) ser vistoriados pela FISCALIZAÇÃO antes de sua utilização;

c) obedecer às normas abaixo especificadas:

1) ABNT NBR 5101 - Iluminação pública;

2) ABNT NBR 15129 - Luminárias para iluminação pública;

3) ABNT NBR 60662 - Lâmpadas vapor de sódio;

4) ABNT NBR 1167 - Lâmpadas vapor metálico;

5) ABNT NBR 13593 - Reatores e ignitores para lâmpadas;

6) ABNT NBR 5123 - Relés fotoelétricos.

7) NBR 5101/92 – Iluminação Pública;

8) NBR 13570/96 - Instalações elétricas em locais de afluência de público - requisitos específicos, 

9) NBR 5460/92 – Sistemas elétricos de potência, 

10) NBR 15688/12 - Redes de distribuição aérea de energia elétrica com condutores nus

11) NBR 5410/04 – Versão Corrigida: 2008 – Instalações elétricas de baixa tensão. 

12) Aplicam-se ainda as normas e disposições da Concessionária de Energia Elétrica ENEL, bem como os preceitos da Resolução Normativa nº 414 da ANEEL e demais normas correlatas, quando for o caso;

13) As luminárias instaladas com tecnologia LED deverão atender as normas: IES LM-79 (Eletrical and Photometric Measurements of solid-state lighting) e IES LM-80 (Measuring lumem maintenance of led ligth sources); Portaria 478 INMETRO (Luminárias para lâmpadas de descarga e LED) e demais normas correlatas.

6.3 - A Prefeitura Municipal de Petrópolis poderá solicitar da CONTRATADA, periodicamente, relatórios de ensaio de recebimento dos insumos a serem utilizados na iluminação pública, no laboratório de eletrônica e eletrotécnica, em laboratórios especializados e credenciados pelo INMETRO.

6.4 - Todos os insumos retirados do Parque de Iluminação Pública poderão ser descartados somente após autorização da FISCALIZAÇÃO. 

6.5 - Lâmpadas, relés e reatores retirados do Parque de Iluminação Pública, em hipótese alguma deverão ser quebrados. Estes insumos deverão ser destinados às empresas que tenham autorização para o descarte dos mesmos por órgãos ambientais competentes.

6.6 - A CONTRATADA, durante a vigência de contrato, deverá manter em estoque quantidade de materiais suficientes para a reposição dos itens danificados e que estejam cobertos pela garantia contratual. Esse estoque deverá ser controlado pelo sistema informatizado de iluminação pública.

6.7 – A manutenção das redes construídas e dos pontos instalados ou eficientizados serão de responsábilidade da CONTRATADA, sendo que qualquer ocorrência de defeito deverá ser sanado no prazo de 5 (cinco) dias corridos, estando a CONTRATADA à penalidades previstas em contrato;

6.8 - Todos os materiais a serem utilizados na Iluminação Pública deverão ser vistoriados pela FISCALIZAÇÃO antes de sua utilização ou aplicação;
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7 - EQUIPAMENTOS BÁSICOS, INSTALAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA

7.1 - Equipamentos Básicos

7.1.1 - CESTA AÉREA SIMPLES (isolado no mínimo para classe 15kV):

Montada em um veículo automotor com capacidade de 2 toneladas, com dispositivo de elevação, lança telescópica articuláveis com acionamento hidráulico pelo próprio motor do veículo. Estabilizadores hidráulicos em “A” ou “H”, para movimentos inclinados ou verticais. Caçamba (cesta) em “fiberglass”, com capacidade mínima para 120 kgf. Altura de alcance de até 12 metros.

7.1.2 - GUINDAUTO COM PERFURATRIZ:

Montado em um veículo automotor com capacidade de 8 toneladas, equipado com suporte para transporte e içamento de postes com acionamento hidráulico, utilizado para movimentação de cargas e postes entre 9 a 21 metros. E com lança hidráulica e cesta única e/ou dupla, capaz de possibilitar a execução de serviços por duas pessoas em alturas de até 20 metros, equipado com válvulas de segurança, 4 sapatas estabilizadoras, caixas para depósito de materiais novos e retirados da rede, equipamentos de proteção coletiva, dotado de dispositivo eletrônico de rastreamento e monitoramento.

Capacidade de carga:

Braço com 1,5 metros 4 toneladas

Braço com 6 metros	1 tonelada

7.2 - Todos os veículos deverão estar de acordo com as Normas de Trânsito para transporte de pessoas e materiais, bem como, com todas as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho.

7.3 - Será permitido o uso de caminhonete com escada montada sobre suporte basculante e giratório, na carroceria, conforme normatização da concesionária ENEL.

7.4 - Será de responsabilidade da CONTRATADA disponibilizar, de forma permanente ou sazonal, um maior número de equipamentos com características descritas acima, quando a demanda dos serviços assim o exigir.

8 - EQUIPES:

O CONTRATADO deverá apresentar declaração, quando do processo licitatório, de que possui em seu quadro de pessoal, profissional devidamente habilitado para exercício da atividade a ser contratada, conforme solicitação de NR 10 e  NR 35, sendo que a sua comprovação deverá ser realizada quando da emissão da ordem de início dos serviços contratados, através da apresentação da Carteira de Trabalho/CTPS ou contrato de trabalho, sendo necessário, para a execução dos serviços pelo menos: para equipe de campo de 20 (vinte) profissionais, com habilitações devidamente comprovadas, para exercício de suas funções. Tal comprovação será efetuada através do certificado de curso de aperfeiçoamento profissional, emitido por entidade reconhecida pelo Ministério de Trabalho e Emprego e assinada por profissionais legalmente habilitados para tanto. (Engenheiro eletricista e Engenheiro de Segurança de trabalho).

8.1.1 - EQUIPE TÉCNICA:

Os serviços de Projetos de ampliação com  eficientização do Parque de Iluminação pùblica deverão ser executados por uma equipe técnica, composta dos seguintes profissionais:



8.1.1.1 – (MODIFICADO) 01 (um) Engenheiro Eletricista devidamente habilitado na entidade de classe profissional competente (CREA), o qual será o responsável pela  ligação entre a CONTRATADA e a equipe técnica do DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA da PMP. Durante a execução do contrato será o responsável pela integração de todos os serviços. Deverá ter as seguintes atribuições:

a) Fazer a gestão geral do contrato e da prestação do serviço, com o objetivo de garantir a execução e entrega dos produtos e/ou serviços dentro dos prazos estabelecidos, atendendo a todos os requisitos de qualidade;

b) Elaborar o projeto executivo, as especificações técnicas, memória de cálculo e planilha orçamentária 

c) Gestão da equipe da CONTRATADA;

d) Responder, perante o CONTRATANTE, pela eficiência e eficácia da realização dos serviços;

e) Participar, periodicamente, a critério do CONTRATANTE, de reuniões, para o acompanhamento de progresso e de medição referentes aos serviços em execução;

f) Resolver impasses na condução dos serviços contratados;

g) Realizar a gestão, por parte da CONTRATADA, quanto aos aspectos administrativos e legais do contrato.


8.1.1.2 - 02 (dois) Técnicos Eletrotécnicos devidamente habilitado na entidade de classe profissional competente (CREA), o qual deverá ter a função de apoio ao responsável  técnico pelo contrato.

8.1.1.3 - Os integrantes da Equipe Técnica deverão ser os profissionais que efetivamente irão executar e assumir a responsabilidade técnica pelo gerenciamento operacional do Parque de Iluminação, com o planejamento, programação, acompanhamento, supervisão e controle de todos os serviços contratados.

8.1.1.4 - As equipes de campo deverão estar devidamente uniformizadas e identificadas com crachás contendo, fotografia, nome, função e número de registro de cada funcionário, nome da empresa, e deverão dispor de ferramentas e equipamentos de proteção individual e todos os veículos deverão dispor de caixas para guarda de equipamentos de proteção coletivo, ferramentas, equipamentos de uso coletivo, materiais para aplicação na iluminação pública e materiais da rede de iluminação pública.
As equipes de campo deverão desenvolver suas atividades de segunda-feira às sexta-feira, podendo em caso de necessidade e solicitado pela CONTRATANTE realizar tarefas aos sabados, domingos e feriados, sendo sua apropriação deverá ser baseada na planilha de custo do contrato.


	EQUIPE DE CAMPO (MÍNIMO)
	Nº DE EQUIPE

	OPERACIONAL

	
	
	ELETRICISTA (NR-10/NR-35)
	AJUDANTE (NR-10/NR-35)
	MOTORISTA (NR-10/NR-35)
	ENCARREGADO (NR-10/NR-35)

	08:00 às 17:00
	4
	4
	8
	4
	4




8.1.2 - EQUIPE ADMINISTRATIVA:

Deverá ser prevista uma equipe para as atividades de apoio: contábeis, financeiras, recursos humanos, compra de materiais, administração de estoques e outros serviços administrativos.

As equipes administrativas deverão desenvolver suas atividades de segunda-feira às sexta-feira, no horário de 08:00 horas às 18:00 horas, podendo em caso de necessidade e solicitado pela CONTRATANTE realizar tarefas aos sabados, domingos e feriados, sendo sua apropriação deverá ser baseada na planilha de custo do contrato.

9 - AS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

9.1 - Iniciar os serviços até 10 dias após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS, disponibilizando mão-de-obra qualificada para prestar os serviços de forma ininterrupta, incluindo finais de semana e feriados.

9.2 - Apresentar, quando do recebimento da ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS, Plano de Trabalho discriminando, de forma clara e precisa, as responsabilidades de todos os profissionais, inclusive, nas hipóteses de situações emergenciais;

9.3 - Entregar ao Departamento de Iluminação Pública, nos prazos determinados, os documentos necessários a medição dos serviços executados, assim como BO's que comprovem as ocorrências de furtos, vandalismos ou abalroamentos;

9.4 - Apresentar ao Departamento de Iluminação Pública, antes do início de suas atividades e quando houver qualquer alteração no quadro de funcionários, relação do pessoal que irá prestar os serviços objeto da contratação;

9.5 - Responsabilizar-se isoladamente pelo transporte do pessoal utilizado em serviço, inclusive passagens aéreas, hospedagem e diárias, quando o profissional necessário ao serviço for de outro Estado, bem como de outros benefícios previstos na legislação;

9.6 - Entregar de forma impressa e encadernada em capa dura todos os relatórios para arquivo no Departamento de Iluminação Pública, e cópia digital em arquivo editável.

9.7 - Responder isoladamente pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes de acidentes de que venham a ser vítimas seus empregados quando em serviço;

9.8 - Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas e/ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais vigentes durante a execução dos serviços e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, inclusive, com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato e da execução dos serviços previstos;

9.9 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados à PMP e/ou a terceiros, mesmo que não caracterizada a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia profissional de seus funcionários durante os serviços;

9.10 - Comunicar por escrito à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato anormal ou dano, verificado no local da prestação de serviço pactuado, no primeiro dia útil subsequente à ocorrência;

9.11 - Responsabilizar-se pela conduta de seus funcionários, durante as horas de trabalho, de forma que os mesmos mantenham o devido respeito e cortesia no seu relacionamento com os servidores da CONTRATANTE e com os Munícipes;

9.12 - Permitir que a CONTRATANTE fiscalize, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, ficando-lhe assegurado o direito de aceitá-los ou não;

9.13 - Proceder à substituição do profissional que não demonstre possuir as habilidades indispensáveis à execução das tarefas ou revele comportamento inconveniente ou  insatisfatório ao pleno desempenho dos encargos que lhe forem confiados, no prazo máximo de 5 dias úteis após solicitação da CONTRATANTE;

9.14 - Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos advindos da paralisação parcial ou total dos trabalhos, por culpa a si imputável;

9.15 - Comprometer-se a cumprir todas as Condições Gerais de Segurança e Medicina do Trabalho, sob pena de rescisão ou outras penalidades contratuais, a critério da CONTRATANTE e em conformidade com a legislação em vigor;

9.16 - Exercer as suas atividades nos limites do Município de Petrópolis, e identificar todos os seus veículos destinados aos serviços previstos neste Edital com os dizeres: “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS”;

9.17 - Comprometer-se, por si e por seus funcionários, a não revelar ou divulgar a terceiros, por quaisquer meios, informações obtidas em decorrência da realização dos serviços objeto deste contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

9.18 - Apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, quaisquer documentos dos profissionais vinculados aos serviços oriundos desta contratação;

9.19 - Obedecer às normas de segurança relativas à confiabilidade dos sistemas e à manutenção da integridade dos dados;

9.20 - Registrar os Boletins de Ocorrência Policial (BO) de todo evento de furto, vandalismo ou abalroamento, sem nenhum custo para a CONTRATANTE;

9.21 - Detalhar e repassar todo o conhecimento técnico utilizado na implementação dos serviços;

9.22 - Os erros de implementação deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a partir da data de comunicação feita pela CONTRATANTE, à exceção dos serviços em produção cujo prazo será definido no acordo de nível de serviço;

9.23 - O prazo de garantia de cada serviço implementado/executado através desta contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de aceite pela fiscalização da entrega do serviço, sem custos adicionais para a CONTRATANTE, sendo que este prazo é contado individualmente para cada serviço realizada.

9.24 - Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementações nos serviços executados pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverão ser realizadas, sem custos adicionais para a CONTRATANTE;

9.25 - A inadimplência da empresa CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta contratação;

9.26 - Todos os materiais e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA deverão ser absolutamente novos. A constatação pela FISCALIZAÇÃO de, no âmbito de uma autorização de serviço, qualquer ocorrência em desacordo com o aqui expresso, constituirá falta grave, sujeitando a empresa CONTRATADA às sanções previstas, além de obrigá-la a fornecer mão- de-obra necessária para verificação pela FISCALIZAÇÃO de todos os materiais e equipamentos aplicados, referentes à autorização em questão. 

10 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

10.1 -  Antes de iniciar os trabalhos a CONTRATADA deverá obrigatoriamente, apresentar à FISCALIZAÇÃO competente, cópia dos seguintes documentos:

10.2 - Fornecer por escrito, em papel timbrado da empresa, os procedimentos a serem adotados em caso de acidente de trabalho, grave ou fatal; 

10.3 - PPRA -NR 9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) ou PCMAT – NR 18 (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção); 

10.4 - PCMSO – NR 7 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional);

10.5 - ASO (Atestado de Saúde Ocupacional);

10.6 - Ordens de Serviço Sobre Segurança e Medicina do Trabalho específicas para o Objeto desta Licitação (uma para cada trabalhador envolvido na execução dos serviços assinada pelo mesmo), conforme item 1.7 da NR 1; 

10.7 - Comprovante de participação dos trabalhadores no treinamento de segurança admissional, com carga horária mínima de 06 (seis) horas, conforme previsto no item 18.28 da NR 18;

10.8 - Comprovante de participação dos trabalhadores no treinamento de segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas para cada curso, conforme previsto no Anexo III da NR 10; 

10.9 - Ficha de controle de recebimento de EPI’s e termo de responsabilidade assinada pelo trabalhador; 

10.10 - Fornecer em documento próprio da empresa o nome do Responsável Técnico pelo contrato, Engenheiro de Segurança, Técnico de Segurança do Trabalho, Cipeiros (onde couber, conforme Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego – NR 4 e NR 5), com telefone, endereço, etc., 

10.11 -  Durante a execução dos Trabalhos, a CONTRATADA deverá, quando for o caso, apresentar à FISCALIZAÇÃO, os seguintes documentos:

10.12 - Em caso de acidente de trabalho, a CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência, cópia da CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho), providências tomadas, relatório do acidente efetuado pelo SESMT, investigação do acidente pela CIPA;

10.13 - No caso de acidente grave ou fatal a CONTRATADA, além das medidas de socorro cabíveis, deverá informar imediatamente a ocorrência à FISCALIZAÇÃO.

10.14 - Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar, até o segundo dia útil, o Relatório de Segurança e Medicina do Trabalho do mês anterior, no mínimo com as seguintes informações:

a) Número de funcionários em serviço;

b) Número de acidentes pessoais e materiais;

c) Número de homens/horas trabalhadas;

d) Números de dias perdidos e dias debitados referente aos acidentes;

e) Número de inspeções de segurança realizadas;

f) Número de cursos/treinamentos realizados;

g) Composição do SESMT e da CIPA;

11 - MEDIÇÃO E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

11.1 - Os valores dos serviços e de materiais são os constantes da PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS integrante do contrato firmado e as medições serão efetuadas conforme abaixo:

a) Pelos Serviços de Ampliação com ou sem Eficientização do Parque de Iluminação Pública, deverão ser consideradas   as respectivas ORDENS DE SERVIÇO ESPECÍFICAS e os correspondentes TERMOS DE ACEITAÇÃO DE SERVIÇOS. Com base nos documentos comprobatórios, será efetuado o cálculo do valor correspondente ao pagamento dos serviços executados no período.

11.2 - As medições dos serviços serão concluídas pela FISCALIZAÇÃO sempre no último dia útil do mês de execução dos serviços.

11.3 - Após a aprovação das medições, a CONTRATADA apresentará a fatura correspondente à FISCALIZAÇÃO com os valores mensais devidos, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprová-la ou rejeitá-la.

11.4 - A fatura não aprovada pelo CONTRATANTE será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido para aprovação, a partir da data de sua reapresentação.

11.5 - A devolução da fatura não aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços.

11.6 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento das faturas no prazo de até 30 (trinta) dias uteis a contar da data de sua aprovação.

12 - GESTÃO CONTRATUAL

12.1 - A CONTRATANTE designará o Fiscal do Contrato, o qual além das responsabilidades normais de FISCALIZAÇÃO, também será o responsável pelo acompanhamento dos indicadores de desempenho, dos planos de ação, e da verificação da autenticidade das informações prestadas.

12.2 - Caberá à CONTRATADA a disponibilização de todas as informações solicitadas pela FISCALIZAÇÃO.

12.3 - Mensalmente, antes do fechamento da medição, deverá ocorrer uma reunião de avaliação de resultados na sede da CONTRATANTE, com a presença do COORDENADOR representante da CONTRATADA, do FISCAL DO CONTRATO e outros profissionais, caso seja necessário, convocados pelo Fiscal do Contrato. Esta reunião será registrada em ATA assinada por todos e arquivada na SSSOP / DILP.
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